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DIRETRIZ DO COMANDO GERAL N. 66/2017 

SEMANA NACIONAL DE TRÂNSITO 

REFERÊNCIAS: 

- Planejamento Estratégico 2012 - 2022; 

- Plano de Gestão 2017; 

- Ofício n. 912/2017/GP/CCOM. 

 

1. FINALIDADE: 

Regular as atividades que serão adotadas pelo CBMGO no intuito de desenvolver 

atividades para sensibilizar a população goiana para a importância do respeito às 

leis de trânsito e consequentemente à vida. 

 

2. DATA / HORA / LOCAL 

DATA HORA LOCAL 

18 a 25/09/2017 
Conforme planejamento da 

OBM 

OBMs Operacionais do 

CBMGO 

 

 

3. OBJETIVO GERAL: 

Empenhar as Unidades Operacionais do CBMGO para realizarem, dentro das áreas 

de atuação do respectivo CRBM, simulados operacionais abordando acidentes de 

trânsito durante a Semana Nacional de Trânsito. 

 

4. COORDENADORES DO PROGRAMA: 

Comandantes Regionais. 

 
5. ATRIBUIÇÕES DOS COORDENADORES DO PROGRAMA: 

5.1. Elaborar Plano de Ação (PA) e encaminhá-lo ao Subcomandante Geral até 

12/092017 (terça-feira) para análise, e divulgá-lo após aprovação; 

5.2. Coordenar as ações previstas durante a realização dos simulados, prevendo 

no PA as orientações gerais para a realização dos mesmos. 

 

 



2/2 

 

 

 

3ª Seção do Estado-Maior Geral – bm3@bombeiros.go.gov.br 
Avenida Anhanguera, 7364, quadra 30, Setor Aeroviário, Goiânia-GO,  

CEP 74435-300, telefone 3201-2072 
O arquivo assinado encontra-se na BM/3 

MBR/BM3/DCG n. 66-2017 
 

 

 

6. CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO: 

6.1. Uniforme:  4º A. 

 

6.2.  Caberá à BM/5: 

Divulgar as ações das Unidades Operacionais no site do CBMGO. 

 

6.3. PRESCRIÇÕES DIVERSAS: 

6.3.1 Os responsáveis pelos simulados operacionais deverão captar imagens e 

enviar aos respectivos coordenadores para posterior divulgação no site e redes 

sociais do CBMGO via BM/5; 

6.3.2 Estão autorizadas as ligações telefônicas necessárias ao cumprimento desta 

DCG; 

6.3.3 Os casos omissos serão solucionados pelo Subcomandante Geral. 

 

7. DIFUSÃO: 

7.1. Providências: Comandos Regionais, OBMs operacionais e BM/5. 

7.2.    Conhecimento: Todo CBMGO. 

 

Goiânia, 5 de setembro de 2017. 

 

 

 

Carlos Helbingen Júnior – Cel QOC 
Comandante Geral  


